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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI  Nº 3.517 - DE 07 DE JULHO DE 1999.
DISPÕE SOBRE ADICIONAL DE URGÊNCIA E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O servidor público municipal no exercício das funções do cargo de Enfermeiro, Dentista, Auxiliar de Enfermagem, Recepcionista ou Auxiliar de Consultório Dentário, lotado na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, perceberá adicional de urgência, a partir do mês de junho de 1999, com valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do seu vencimento. 

Art. 1º - O servidor público municipal no exercício das funções do cargo de Enfermeiro, Dentista, Auxiliar de Enfermagem, Facilitadora, Recepcionista ou Auxiliar de Consultório Dentário, lotados no Pronto Atendimento Municipal, perceberão adicional de urgência com valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do seu vencimento. ( Redação dada pela Lei 6.506 de 2013). 
“Art. 1º - O servidor público municipal, com exceção do Técnico Superior de Saúde/Médico, que exerça suas atividades no Pronto Atendimento Municipal, perceberão adicional de urgência com valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do seu vencimento.” (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº6.871) 

Art. 1º. O servidor público municipal que no exercício de suas funções atue nos serviços assistenciais e administrativos da Rede de Urgência e Emergência do Município de Araxá, na atenção secundária, receberão adicional de urgência com valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do seu vencimento.
Art. 1º. O servidor público municipal que no exercício de suas funções atue nos serviços assistenciais e administrativos da Rede de Urgência e Emergência do Município de Araxá, na atenção secundária, receberão adicional de urgência com valor correspondente a 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

       (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 8.028 DE 24 DE MAIO DE 2023.)

Parágrafo único. Portaria da Secretaria Municipal de Saúde definirá a estrutura física, assistencial e administrativa da Rede de Urgência e Emergência do Município de Araxá.

        (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.791 DE 04 DE MAIO DE 2022)
Art. 2º - O médico plantonista da UPA, contratado nos termos da legislação própria, perceberá remuneração, de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por plantão de 12 (doze) horas ou proporcional ao tempo efetivamente trabalhado, reajustado na forma da Lei nº 3.205 de 28 de janeiro de 1997. 

Art. 2º. O médio plantonista do PAM – Pronto Atendimento Municipal, contratado nos termos da legislação própria, perceberá remuneração de R$ 500,00 (quinhentos reais) por plantão de 12 (doze) horas ou proporcional ao tempo efetivamente trabalhado, reajustado na mesma época e forma dos demais servidores públicos municipais. 

Parágrafo único. O médico plantonista fará jus à adicional de produtividade de até 100% (cem por cento) do valor de remuneração pelo plantão conforme critérios definidos pelo Executivo, que no prazo de 30 (trinta) dias enviará à Câmara Municipal de Araxá projeto de Lei instituindo adicional de produtividade aos demais servidores da área de saúde. (redação dada pela Lei nº 6090, de 02/12/2011) 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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